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::Rnr:Tn  DE LE No. øøø/96 

Assunto 	CA DENOMfÁ IÁCAO 	RUA 39 ( TRI,TA E NOYE 
:oo II[;:o 	£:E3 DE 	ISABEl... FARA SE:NRA 

a]. de (:ce1he:Lïo 

/ AR M  /• 

Fica 	denominzda 	de Rua ISABEL FARIA 	S E N R A 
a rua. 39 (tv:Lnt:. e' nove) do 	o 

.e:i. 	n t v,  a em v:Lçjor n a ci 	e:.w.;ul::j J. 

SALA LAS sE:Ss5Es , 	DE 111, 	DE: i99 

COMISSão de Legjslaçao 	JL.,... 
• *edaçã, para Parecer 
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Esta Casa, 	conjuntamente com a Cm:i.c , 	vm trabalhando no 
sentida de regularizar a denominação das vias. públicas da cidade. 
::- 	:a.L) 	realiza agora a denominação das ruas do Bairro Lima 

SALA :; SESSIES, 	DE 
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PROJETO DE LEI No. 0050/96 

Assunto: DA tENOtIINACAO A RUA 39 TRINTA E NOVE 
DO BAIRRO LIMA DIAS DE RUA ISABEL FARIA SENRA 

A Câmara Municipal de Conselheiro L'Paiet 
decreta 

ART. 	 Fica  dEflOITI:i.nd: de Rua. ISABEL FARIA SENRA 
::: ï&.1:& 39 (trinta a nave) do Bairro I...:ima Dias.  

2o. 	Esta Lei entra em vigor nT:'. data deu. publicação.  

l::.Al,('IçJ DO LE:(3:[si..AT:[vo huN.1cwiL., AOS 02 DIAS 
DO i:s DE MAIO n: 1996 

VEREADOR DARCI T 
-Presidente-dAM  

I..)I:!:F:tirJF 	3)I) ':i..it:.it) I::t::I:tSJítJjiE:; 
-Secretaria da Câmara 



NRIQUES 1'OGUEIRA 

i 	1UtICIFL. r 	CCN3 	A FIET 
CEP. 36 400 000 MINAS GERAIS 

pAarEf: DA COliI33C) DE. LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO FROJE T O 
LI_J. NO. ..J(/  1...) 

F [E L.. -r F 1 CI 

:RQJjflJ DE LEI QUE: D DENOIIINAÇO è VIA PUBL..ICA 

F U N D Ph M IE N r iNC O 

A iniciativa em tela cuida da denominaçao de via 
pübl ica dentro dos par.metros usuais na técnica legislativa, 
entando pois, em consorrtcia com as normas lega .5 em vigor 
pr.c' a sua t ramitaçao regimental 

Que o Projeto de Lei em apreço seja discutido  e votado 
pci a C.ma... a em Pl'r•ria 

SALA DAS COMISSE3, ±4 DE iARÇO DE ±996. 

VEREADOR OL 

VEREADOJAN 	SILVA TAVARL 

VEREADOR DOI:`y 	pj INeR 10 

E OS M / 96 
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1uNIcIF- L.. r 	CON3 	 -F E:  

DA 	co i:[s so DE: ECONO1IA POL. :t T irA 	j!:BAA E. 
RURAL 1ü FoJFETO DE: ii: :t No 50/96 

::RcjE:jo i:e: 1 E QUE: D4 LIEI.O1 :E 	ç±o 	v : 	PÚBL. : 

E.st a 	Comi sso 	d 	p ar ec €fl 	qu. 	n o h : 	ïipdjc'n . OS 

. 	d 	ordc•:nm 	te::n:c: A. 	i.3:av:9. a tra til iz.ç:ij reqiÇflEnta1 	do 	prsent 
Projeto de Lei. 

Que 	o Pr oj et o de,  Le i. e:m ap r eç: o 	a sub met ido à a 
jlo p:r a d :iscu.ss.o e vcit açao 

ILA DAS COM[SSES, is n: MARÇO ri: .99é. 

VEREADOR J- 	TF:0t10R0 DOS SANTOS 

t.  --€--v 
VI RI A1lIiI 	4V 1 .i IILNk i.QJ1 	iJOLHI U 

E. OS 1111,* 96 



VEREADOR WV1P OENRIQUES Ní.:)ciw::r.F1 

v E: R í ti Ci y 

MEADOR DDP,CY .:l:.i)l]i 	Çl:l:C) 

em 21 WN em n em Li 	c : 	r: 	 LF 1 

1::AREç'E: DA  cc:iI:r.ssc: DE: REDACÃO AO :C)JEÍÍ)  DE 
LEI ii 

A Comissão de REtAÇO é de parecer que o Projeto 
de 	1 	 Câmara 

1 Plenária, com sua redação original.  

Sf1..Ç rçs Coii :l:sE5E:s , E6 i:i: ABRIL DE. 1996 



4 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

LEI NQ 3.930/96 

DA DENOMINAÇO A RUA 39 (TRINTA E NOVE) 
DO BAIRRO LIMA DIAS DE RUA ISABEL FARIA 
SE N RA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art l. 	 Fica denominada de Rua ISABEL FARIA SENRA a rua 39 
(trinta e nove) do Bairro Lima Dias. 

Art. 2Q. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todass autoridades a quem 	o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 

a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELHEIR6 AFAIETE, AOS 

13 DIAS DO MS DE MAIO D19 
tU 

Dr. CARLOS 	EMWOME BEATO 
Prefei o Mu icipal 

Dr. GUILHE 
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